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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, sediada à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, CEP: 13630-082, realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de hospedagem de portal institucional e webmail.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de desenvolvimento, implantação, migração, hospedagem e manutenção de um novo ecossistema web para a Câmara Municipal de Pirassununga, dotado de um Sistema de Gerenciamento de Conteúdo (CMS), e incluindo o portal institucional, o módulo e-SIC, a plataforma da Escola do Legislativo e o serviço de e-mail corporativo, em conformidade com as melhores práticas de segurança, acessibilidade e desempenho.

Mais detalhes em ANEXO I

	Serviço
	1


1. ENVIO DA PROPOSTA

1.1. Data limite para apresentação da proposta: 16/01/2026, às 23:59h, via e-mail.
1.2. Endereço eletrônico para envio da proposta: compras@camarapirassununga.sp.gov.br
1.3. Em anexo, ao fim deste documento, será apresentado modelo padrão para apresentação de proposta, que deverá ser preenchido integralmente.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1. Execução contínua mediante contrato, nos termos apresentados em Termo de Referência em Anexo.


4. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
4.1. Nos termos apresentados em Termo de Referência em Anexo.
5. PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) de cada mês, que se procederá após recebimento dos itens e nota fiscal, através do e-mail: compras@camarapirassununga.sp.gov.br.

5.2. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor na nota fiscal, ou no corpo do e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

5.2.1. O pagamento também poderá ser realizado mediante boleto bancário, enviado em anexo ao e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto.: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de desenvolvimento, implantação, migração, hospedagem e manutenção de um novo ecossistema web para a Câmara Municipal de Pirassununga, dotado de um Sistema de Gerenciamento de Conteúdo (CMS), e incluindo o portal institucional, o módulo e-SIC, a plataforma da Escola do Legislativo e o serviço de e-mail corporativo, em conformidade com as melhores práticas de segurança, acessibilidade e desempenho.

O contrato abrangerá os seguintes serviços:
· Desenvolvimento e implantação do novo Portal Institucional e Legislativo, que deverá conter links de acesso direto para os sistemas independentes de Portal da Transparência, Sistema Legislativo, Ouvidoria e outros a serem definidos.

· Desenvolvimento e implantação do módulo integrado de e-SIC, com todas as funcionalidades para atendimento à Lei de Acesso à Informação.

· Disponibilização de uma plataforma integrada para a Escola do Legislativo (EAD).

· Fornecimento de um Sistema de Gerenciamento de Conteúdo (CMS) robusto e intuitivo, que permita à equipe da Câmara a gestão autônoma de todo o conteúdo do portal.

· Serviço de hospedagem de alta disponibilidade para todo o ecossistema web contratado.

· Serviço de e-mail corporativo para 200 contas, com recursos avançados de antispam e backup.

· Gerenciamento técnico e renovação do registro de domínio ‘camarapirassununga.sp.gov.br’.

· Migração integral de todo o conteúdo do site atual para a nova plataforma.

· Serviços contínuos de suporte técnico, manutenção corretiva e atualizações de segurança para todos os módulos e serviços contemplados neste objeto.

I. ESTRUTURA DO PORTAL

Página Inicial

· Exibição de banners dinâmicos e rotativos.

· Áreas de destaque para notícias, convites, comunicados e eventos.

· Acesso rápido aos perfis dos vereadores.

· Links diretos para ferramentas de busca, acesso ao holerite, redes sociais, sistema legislativo, portal da transparência, recursos de acessibilidade e o que mais vier a ser solicitado pela Câmara Municipal de Pirassununga.

Áreas Internas

· Institucional: Seções como "Conheça a Câmara", "Mesa Diretora", "Comissões Permanentes", "Regimento Interno", “Escola do Legislativo”, etc.

· Atividade Legislativa: Seções para "Atas", "Ordem do Dia", "Projetos de Lei", "Leis Municipais", "Indicações", "Requerimentos", etc. 

· Comunicação: Subpáginas dedicadas para "Notícias", "Agenda Oficial" e "Banco de Imagens e Vídeos", etc.

· Portal da Transparência: Acesso aos portais próprios de transparência, Balancetes, Licitações, Contratos e e-SIC.

Páginas Individuais dos Vereadores

· Cada parlamentar deverá possuir uma página de perfil individual customizável. A partir desta página principal, deverá ser possível criar e gerenciar, de forma autônoma via CMS, diversas subpáginas (como “Atividade Parlamentar”, “Notícias do Gabinete”, “Biografia”, etc.), formando uma hierarquia de conteúdo própria para cada gabinete.

LINKS E COMUNICAÇÃO

· Conexão com sites oficiais como Senado Federal e Prefeitura.

· Subpáginas para Notícias, Agenda e Banco de Imagens.

Plataforma da Escola do Legislativo

· O projeto deverá contemplar um módulo integrado ao portal para a Escola do Legislativo, possuindo suas próprias notícias, páginas, banners e incluindo uma plataforma de Ensino a Distância (EAD) para oferecer cursos, palestras e emitir certificados. As funcionalidades mínimas são:

· A. Funcionalidades para Alunos/Cidadãos:

· Cadastros de alunos: Formulário de inscrição para os cursos, com criação de perfil de usuário e área de acesso restrito com login e senha.

· Catálogo de cursos: Página pública com listagem de todos os cursos disponíveis.

· Ambiente Virtual de Aprendizagem: Acesso a videoaulas, material de apoio para download, fórum de discussão e realização de avaliações online.

· Emissão de Certificados: Geração automática de certificado de conclusão em PDF para os alunos que atingirem os critérios mínimos, com código de validação único.

· B. Funcionalidades para Administradores/Gestores:

· Gerenciamento de Cursos: Ferramenta para criar e organizar os cursos, fazer upload de vídeos e materiais, e criar avaliações.

· Gestão de Alunos e Inscrições: Painel para visualizar os alunos inscritos, acompanhar o progresso individual e gerenciar turmas.

· Comunicação: Ferramenta para enviar notificações e e-mails para os alunos inscritos em um determinado curso.

· Relatórios: Emissão de relatórios gerenciais com dados com número de inscritos, taxa de conclusão, resultados de avaliações, etc.

E-SIC SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO
O módulo E-SIC deverá incluir, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

· Acesso ao Sistema
· Área pública para os cidadãos realizarem solicitações de informações;

· Área administrativa restrita para gestão das solicitações (com autenticação segura por usuário e senha);

· Compatibilidade com dispositivos móveis (design responsivo). 

· Cadastro e Solicitação de Informações
· Formulário eletrônico para solicitação de informações, com campos obrigatórios como:

· Nome completo;

· CPF;

· E-mail e telefone de contato;

· Endereço;

· Descrição detalhada da solicitação;

· Tipo de informação solicitada;

· Opção de receber resposta por e-mail ou retirar na Câmara.

· Geração de um protocolo único para acompanhamento da solicitação.

· Acompanhamento de Solicitações
· Área para consulta pública do andamento de solicitações com uso do protocolo gerado;

· Notificações automáticas por e-mail para:

· Confirmação de recebimento da solicitação; ( Alteração do status da solicitação; ( Disponibilização da resposta final.

· Gestão de Solicitações (Administração)
· Painel administrativo para gestão centralizada das solicitações, permitindo:

· Visualização das solicitações pendentes, em andamento e concluídas;

· Priorização de solicitações;

· Respostas automáticas e personalizáveis;

· Encaminhamento de solicitações para setores responsáveis.

· Ferramenta para anexar documentos e enviar respostas diretamente pelo sistema;

· Relatórios estatísticos sobre as solicitações recebidas (por tipo, status, tempo médio de resposta, entre outros).

· Transparência e Relatórios Públicos
· Página pública para consulta de relatórios de transparência, contendo: ( Estatísticas sobre solicitações (quantidade, tipos, status); ( Lista de informações frequentemente solicitadas. Segurança e Acessibilidade
· Criptografia dos dados para proteção das informações pessoais e sensíveis;

· Conformidade com os requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

· Ferramentas de acessibilidade em conformidade com o Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG) e as diretrizes WCAG; ( Backup automático diário das informações do e-SIC. Integração
· Integração com o site institucional da Câmara Municipal, permitindo acesso ao e-SIC diretamente do menu principal;

· Possibilidade de futura integração com outros sistemas de gestão da Câmara Municipal.

SISTEMA DE OUVIDORIA

O sistema de ouvidoria deverá contemplar, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

· Cadastro de Manifestações

· Formulário eletrônico para registro de manifestações, com campos obrigatórios para:

· Tipo de manifestação (reclamação, denúncia, solicitação, sugestão, elogio);

· Nome completo e CPF do manifestante;

· Dados de contato (e-mail e telefone);

· Detalhamento da manifestação;

· Opção para envio de anexos (fotos, documentos, vídeos, etc.).

· Geração automática de número de protocolo para acompanhamento da manifestação.

· Acompanhamento de Demandas

· Página pública para consulta do andamento das manifestações por meio do número de protocolo;

· Notificações automáticas por e-mail em todas as etapas do processo, incluindo:

· Confirmação de registro;

· Atualizações de status (em análise, concluída, etc.); 

· Resposta final.

· Gestão de Manifestações (Painel Administrativo)

· Painel administrativo com acesso restrito para gerenciamento das manifestações, permitindo:

· Visualização e edição de demandas por tipo, data ou status;

· Atribuição de demandas para setores ou servidores responsáveis;

· Priorização de manifestações;

· Registro de respostas e ações tomadas;

· Encaminhamento de manifestações para outros órgãos, se necessário. 

· Relatórios e estatísticas detalhadas, incluindo:

· Quantidade de manifestações por tipo; 

· Tempo médio de resposta;

· Setores mais demandados.

· Funcionalidades de Transparência

· Página pública com relatório consolidado das manifestações recebidas (anonimizadas), apresentando:  
· Tipo de manifestação; 

· Quantidade por período;

· Status geral das demandas. 

· Conformidade Legal
· Atendimento aos requisitos da Lei nº 13.460/2017;

· Proteção dos dados pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
· Acessibilidade digital, seguindo as diretrizes do Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG) e WCAG. 

· Integração e Segurança
· Integração com o site oficial da Câmara Municipal;

· Certificado SSL para assegurar a criptografia dos dados em trânsito;

· Backup diário automático das informações armazenadas no sistema.

II.  REQUISITOS DE NAVEGAÇÃO E USABILIDADE

Design Responsivo

· O layout do portal deve ser totalmente adaptável a dispositivos móveis, tablets e desktops.

Acessibilidade

· O portal deverá estar em total conformidade com a diretrizes do WCAG 2.1 (nível AA) e do e-MAG 3.1.

Hierarquia de Conteúdo e Breadcrumbs

· O CMS deve suportar uma clara hierarquia de páginas e exibir automaticamente um menu de navegação “Breadcrumb” (Ex: Página Inicial > Atividade Legislativa > Projetos de Lei)

Mapa do Site Dinâmico

· O site deverá gerar automaticamente uma página de “Mapa do Site” acessível aos visitantes, listando toda a estrutura de páginas.

Motor de Busca Abrangente

· O portal deverá incluir um motor de busca interno robusto que indexe e pesquise o conteúdo de notícias, páginas e títulos de documentos contidos no site, com filtros por data e categoria.

III.  O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO (CMS)

SEO e URLs Amigáveis

· Estruturação de links otimizados para compartilhamento e indexação em buscadores.

Sistema Administrável

· Controle total de conteúdo pelo usuário, como notícias, enquetes, formulários e galerias, sem necessidade de conhecimentos técnicos.

· Interface amigável, acessível de qualquer dispositivo com conexão à internet, utilizando painel administrativo responsivo e intuitivo.

Console Administrativo

· Gerenciamento completo do site por meio de um painel administrativo com autenticação segura, suporte a permissões e perfis hierárquicos. Segurança e Criptografia
· Criptografia avançada (AES-256) para informações sensíveis.

· Atualização de MD5 para algoritmos mais robustos, como SHA-256, para proteção de dados.

· Implementação de firewalls e proteção contra ataques comuns (SQL Injection, XSS, CSRF).

Tecnologias Modernas

· Utilização de frameworks e linguagens atualizadas: Python 3.x (Django/Flask), Node.js, React.js, Vue.js, Angular, HTML5, CSS3, JavaScript ES6+, PHP8, PostgreSQL, MariaDB, e MongoDB.

· Integração com APIs RESTful e suporte a GraphQL para maior flexibilidade.

· Uso de tecnologias como Docker e Kubernetes para portabilidade e escalabilidade.

Ferramentas de Monitoramento e SEO

· Integração com Google Analytics 4 para relatórios e insights avançados de visitação.

· Ferramentas de SEO avançado (meta tags dinâmicas, otimização de URLs, sitemap XML automatizado).

Acessibilidade

· Conformidade com WCAG 2.1 (nível AA) e e-MAG 3.1, garantindo acessibilidade para pessoas com deficiência.

· Implementação de leitores de tela, contraste ajustável, e navegação via teclado.

Certificado de Segurança SSL

· Certificado SSL/TLS fornecido e instalado pela Contratada, garantindo navegação segura.

Modularidade e Flexibilidade

· Interface modular para adição, remoção ou reorganização de seções do site, permitindo personalizações sem impacto na estrutura.

· Funcionalidade de ativação e desativação rápida de seções do site para adequação às exigências legais, principalmente em períodos eleitorais.

· Ferramenta de integração com redes sociais para potencializar a comunicação com a comunidade.

Design Responsivo

· O site deve ter design responsivo e parametrizável, com adaptabilidade a dispositivos móveis, como tablets e smartphones, além de desktops. 

· Permitir customização completa do design, incluindo cores, fontes, tamanhos e disposição dos elementos visuais e de texto, garantindo que o conteúdo possa ser ajustado conforme as demandas da Câmara.

· Layout adaptável a dispositivos móveis, tablets e desktops, compatível com os navegadores mais utilizados (Chrome, Edge, Safari, Firefox). 

Ferramentas Adicionais
· Gerenciamento de banners rotativos e dinâmicos.

· Integração com redes sociais como Instagram, YouTube, Facebook e Twitter.

· Sistema de enquetes com programação de datas de publicação. 

· Editor de texto avançado com suporte a formatações (WYSIWYG) e também permitir edições de conteúdo via códigos HTML e CSS.

· Gerenciamento de categorias, subcategorias, menus e submenus de forma ilimitada.

· Programação de notícias para publicação automática em datas e horários específicos.

· O CMS deverá incluir uma ferramenta intuitiva para criação de formulários personalizados. O Administrador deverá ser capaz de adicionar diferentes tipos de campos (texto, e-mail, múltipla escolha, etc.), definir campos como obrigatórios e configurar o e-mail de destino para o recebimento das submissões. O sistema deverá armazenar e permitir a exportação das respostas em formato de planilha (CSV ou Excel). Essa função deve possuir mecanismos de segurança para evitar invasões através de injeção de códigos.

Galeria de Imagens e Vídeos

· Upload em massa via arrastar e soltar.

· Slideshow dinâmico baseado em React ou Vue.js para visualização moderna.

Console Administrativo e Perfil de Usuário

· O gerenciamento do site será feito por um painel administrativo com autenticação segura. O sistema deverá suportar a criação de perfis de usuário com diferentes níveis de permissão, permitindo, no mínimo, os seguintes papeis:

· Administrador: Acesso total a todas as configurações e conteúdos.

· Editor: Pode criar, editar e publicar conteúdo de outros usuários.

· Autor: Pode criar e editar apenas seu próprio conteúdo, que dependerá de revisão de um editor para ser publicado.

· O painel administrativo deverá registrar e exibir um log detalhado de todas as ações críticas realizadas pelos usuários, incluindo no mínimo: criação, edição e exclusão de notícias / páginas. O registro deverá conter o nome do usuário, a ação realizada, o endereço IP de origem, data e hora.

IV. HOSPEDAGEM DO SITE E DOMÍNIO

A hospedagem deve atender aos seguintes requisitos mínimos:

· Espaço em disco: 300GB ou mais;

· Transferência de dados mensal: Ilimitada;

· Certificado SSL para garantir conexões seguras (HTTPS);

· Alta disponibilidade: SLA de no mínimo 99,5%;

· Backup diário com retenção mínima de 30 dias;

· Suporte às linguagens e tecnologias utilizadas no site, como PHP, MySQL, Python, HTML5 e CMS (se aplicável);

· Acesso ao painel de controle para gerenciamento (cPanel, Plesk ou equivalente);

· Suporte técnico remoto em horário comercial, com atendimento emergencial 24x7;

· Integração com redes de distribuição de conteúdo (CDN) para otimizar a velocidade de carregamento.

V. HOSPEDAGEM E CONTAS DE E-MAIL CORPORATIVO

O serviço de e-mails corporativos deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

· Número de contas: mínimo 200;

· Espaço por conta: Mínimo de 10 GB, dimensionáveis via painel de administração;

· Antivírus e anti-spam integrados para proteção contra ameaças;

· Compatibilidade com os principais protocolos de e-mail (IMAP, POP3 e SMTP);

· Acesso via webmail e compatibilidade com clientes de e-mail (Outlook, 

Thunderbird, dispositivos móveis, entre outros);

· Backup automático diário com recuperação de mensagens excluídas;

· Gerenciamento centralizado para criação, exclusão e edição de contas;

· Personalização do domínio do e-mail (ex.: camarapirassununga.sp.gov.br); 

· Garantia de funcionamento e suporte técnico em horário comercial.

ETAPAS DO PROJETO
1. Planejamento 
( Reuniões com a equipe da Câmara para definir o escopo e o layout.

2. Desenvolvimento 

( Implementação das funcionalidades especificadas, com testes iterativos.

3. Estabilização e Suporte 

( Período de 12 meses para correções, manutenção e suporte técnico.

REQUISITOS DA CONTRATADA
· Experiência comprovada no desenvolvimento de portais governamentais e acessíveis.

· Utilização de tecnologias modernas e práticas ágeis de desenvolvimento (Scrum ou Kanban).

· Equipe capacitada em design, usabilidade, acessibilidade e segurança da informação.

ANEXO II
	Dados do Estabelecimento

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Telefone:

Favor, preencher todos os dados solicitados


	Dados da Proposta

Data:

Validade da Proposta:

Vendedor:

Prazo de Entrega:

	Item
	Descrição
	Marca
	Unidade
	Quantidade
	Preço

	01
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de desenvolvimento, implantação, migração, hospedagem e manutenção de um novo ecossistema web para a Câmara Municipal de Pirassununga, dotado de um Sistema de Gerenciamento de Conteúdo (CMS), e incluindo o portal institucional, o módulo e-SIC, a plataforma da Escola do Legislativo e o serviço de e-mail corporativo, em conformidade com as melhores práticas de segurança, acessibilidade e desempenho.
	
	Serviço
	1
	

	Total
	


	Observações/Comentários do fornecedor:




Contato: (19) 3561-2811
WhatsApp: (19) 99788-7939
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